
INDICAÇÃO Nº 
3886
, DE 2013
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social liberar R$ 130.000,00 para a Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Rancharia “Casa de Acolhimento” (APROCAR) concluir as obras da sede própria.

JUSTIFICATIVA

A presidente, Sra. Érica Cristina Chezini Mellotti, da APROCAR busca ajuda de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais) junto a esta Pasta para que o término da construção da sede própria da entidade possa ser concluído.

A entidade está devidamente regularizada e tem por missão acolher crianças e adolescentes desprotegidos, em estado de abandono social, em situação de risco ou vitimizadas por agressões. Durante a permanência dos menores na Casa de Acolhimento, esses jovens recebem proteção integral relativas à saúde, higiene, lazer, recreação, educação, alimentação, inclusive assistência psicológica.

O número de atendimento vem aumentando consideravelmente,considerando que a entidade atua em sintonia com o Conselho Tutelar e a Vara de Infância e da Juventude e, o espaço físico, ficou restrito exigindo que faça a expansão.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita deste beneplácito do Governo do Estado para atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo. 
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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